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XI ENCONTRO INTERNACIONAL DO CONPEDI CHILE - 
SANTIAGO

GÊNERO, SEXUALIDADES E DIREITO I

Apresentação

O XI ENCONTRO INTERNACIONAL DO CONPEDI CHILE - SANTIAGO celebra o 

reencontro presencial dos pesquisadores nacionais e internacionais em direito após a 

pandemia de covid-19. O Grupo de Trabalho Gênero, Sexualidades e Direito marca sua 

presença no evento como espaço democrático e de escuta de múltiplas vozes que se unem em 

torno de uma única agenda. Os trabalhos apresentados demonstram a pluralidade relativa a 

gênero e sexualidades que passam por dimensões variadas: teórica, política, legislativa, 

jurídica, social, econômica e tecnológica.

Carolina Pyles Barroso e José Querino Tavares Neto destacaram o viés teórico em 

“Interpretação das normas pelas lentes da perspectiva de gênero segundo Teoria de Justiça de 

Nancy Fraser”.

As questões atinentes à política destacam-se em: “Violência Política de Gênero: espaço 

público X privado no contexto do patriarcalismo latino-americano”, de Elda Coelho de 

Azevedo Bussinguer, Carlos Fernando Poltronieri Prata e Raíssa Lima e Salvador; em “A 

importância dos Movimentos Feministas na conquista dos direitos políticos das mulheres: 

uma análise do contexto brasileiro” de Bibiana Terra e Bianca Tito; em “Participação 

feminina na política brasileira: dos estereótipos de gênero à violência política”, de Felipa 

Ferronato dos Santos; em “A política de promoção de igualdade de gênero promovida pelo 

Conselho Nacional de Justiça por meio da Resolução n. 255/2018”, de Claudia Maria 

Barbosa, Sandra Mara Flügel Assad e Stela Franco Wieczorkowskil.

Entre as reflexões sobre as novidades na esfera legislativa e suas consequências aparece o 

estudo intitulado ‘A aplicação da Lei Henry Borel a crianças e adolescentes Lgbt+ em 

situação de violência sob o paradigma público-privado” de Felipe Bardelotto Pelissa, Daniela 

Silva Fontoura de Barcellos e Joana de Souza Machado.

Gênero e sexualidade na prática judicial, por sua vez, foram abordados em “Justiça com 

rosto: interseccionalidade e políticas públicas judiciais para mulheres em situação de 

violência”, de Marcela Santana Lobo; em “Audiência de Mediação e conciliação nas ações 



de família sob a perspectiva de gênero: possibilidades e desafios” de Thaís Notário Boschi e 

Camilo Zufelato e em “Disputas em torno do reconhecimento da família homoafetiva pelo 

Estado Brasileiro” de Nathália de Morais Coscrato.

A perspectiva social fica em primeiro plano em: “Direitos Sociais e o processo decolonial no 

contexto do Cone Sul Americano. América Latina e África, um entre lugar” de Carlos 

Augusto dos Santos Nascimento Martins; em “Os (Trans)Caminhos para a igualdade: a 

proteção social das identidades Trans”, de Angela Everling; e em “Quando a genética implica 

em exclusão e morte: a intersexualidade no contexto do filme XXV e o desafio da tutela 

jurisdicional” de Sandra Gonçalves Daldegan França e Renato Bernardi.

Para finalizar este caleidoscópio de abordagens, ainda aparece a questão tecnológica em 

“Slut-Shaming Online, liberdade de expressão e desafios: ‘caminhar com dignidade e agir em 

liberdade’” de Vanessa Therezinha Sousa de Almeida, Oswaldo Pereira de Lima Junior e 

Leonardo Mattietto.

Coordenadoras

Claudia Maria Barbosa – Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUC-PR)

Daniela Silva Fontoura de Barcellos - Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ)

Silvana Beline Tavares - Universidade Federal de Goiás (UFG)



SLUT-SHAMING ONLINE, LIBERDADE DE EXPRESSÃO E DESAFIOS: 
“CAMINHAR COM DIGNIDADE E AGIR EM LIBERDADE”

SLUT-SHAMING ONLINE, FREEDOM OF SPEECH AND CHALLENGES: “WALK 
IN DIGNITY AND ACT IN FREEDOM”¹

Vanessa Therezinha Sousa De Almeida
Oswaldo Pereira De Lima Junior

Leonardo Mattietto

Resumo

Analisa como a violência de gênero online, em especial, o slut-shaming, configuram forma 

de violação da liberdade de expressão e controle dos comportamentos, corpos e discursos 

femininos, bem como se é possível a imposição de limites a esse direito constitucional. A 

hipótese trabalhada é de que as mídias sociais são utilizadas para ataques generalizados às 

mulheres e os limites à liberdade de expressão não se mostram suficientes para protegê-las. 

Pretende auxiliar na discussão do tema, ao se debruçar sobre a utilização das mídias sociais 

para disseminação dessa forma de violência e da luta contra ela. Recorre à análise de 

episódio de Olivia Melville para discorrer sobre a adequação do recurso às mídias sociais 

para enfrentamento do slut-shaming online, assim como, como marco teórico, às lições de 

Emma A. Jane e Cass Sunstein e concepções afins. Classifica-se a pesquisa como 

exploratória, qualitativa, com recursos bibliográficos e métodos dialético e hipotético-

dedutivo. Conclui-se pela configuração do slut-shaming online como violência incompatível 

com a liberdade de expressão, mas também reconhecimento das dificuldades enfrentadas 

trazidas para disseminação online da violência de gênero.

Palavras-chave: Slut-shaming, Mídias sociais, Direitos humanos, Ódio, Violência de gênero

Abstract/Resumen/Résumé

It analyses how online gender violence, especially slut-shaming, constitutes a violation of 

freedom of expression and control of female behaviours, bodies, and discourses, as well as 

whether it is possible to impose limits on this constitutional right. The hypothesis is that 

social media is used for widespread attacks on women and the limits to freedom of 

expression are insufficient to protect them. It intends to assist the discussion by looking at the 

use of social media to spread this form of violence and the fight against it. It uses Olivia 

Melville's episode analysis to discuss the adequacy of social media use to cope with online 

slut-shaming and, as a theoretical framework, the lessons of Emma A. Jane and Cass 

Sunstein and related conceptions. The research is classified as exploratory and qualitative, 

with bibliographic resources and dialectical and hypothetical-deductive methods. The 

configuration of online slut-shaming is violence incompatible with freedom of expression, 

and the law faces difficulties brought to the online dissemination of gender violence.

202
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Gender violence
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INTRODUÇÃO 

  

Este artigo tem por foco a análise da prática de violência de gênero, direcionada contra 

a mulher, no meio virtual e denominada slut-shaming, reverberando, ainda, na avaliação sobre 

os limites e o abuso da liberdade de expressão.  

Tem ainda como ponto de partida a discussão nas mídias sociais sobre os à atriz Bruna 

Marquezine após utilizar blusa transparente, com seios visíveis, em evento de moda em Paris 

(DIAS, 2022), fato não isolado na vida da atriz, pois foi localizada, v.g., postagem semelhante 

de 2019 (CINCO PALAVRAS, 2019). 

Pontua-se que ataques online contra mulheres pela escolha do vestuário, em especial, 

relativos ao uso ou não de sutiã e à exposição dos seios, não é fenômeno exclusivo do Brasil. 

Na Coreia do Sul, a atriz e cantora Sulli, antiga integrante do grupo f(x), foi alvo de ataques 

pelo fato de não utilizar sutiã, por defender o direito das mulheres de escolher fazê-lo e por 

apoiar a campanha free nipples. E eles não cessaram nem mesmo diante das informações de 

que sofria de depressão (ARIAS, 2019; BHATTACHARYA, 2019).  

A luta vivenciada por Sulli é paradigmática e seu suicídio expôs os problemas relativos 

ao sexismo, à misoginia, ao cyberbullying e, mais especificamente, ao slut-shaming (ARIAS, 

2019; BHATTACHARYA, 2019; GIL, 2019), termos que serão analisados mais adiante no 

presente ensaio, assim como trouxe preocupação sobre as consequências dessas condutas. 

Ciente dos exemplos acima, objetiva-se realizar análise da utilização das mídias sociais 

para violência de gênero contra mulheres e controle sobre os corpos e comportamentos 

femininos e dos limites à liberdade de expressão diante dessas violências.  

O questionamento que se coloca é o seguinte: de que forma as mídias sociais são 

utilizadas para a prática do slut-shaming online e do controle sobre os corpos e comportamentos 

femininos? E a hipótese é de que as mídias sociais são utilizadas para ataques generalizados às 

mulheres e os limites à liberdade de expressão não se mostram suficientes para protegê-las. 

O tema mostra-se relevante porque é pouco abordado, tanto que, em pesquisa ao site 

Jusbrasil com a expressão slut-shaming, somente foi localizado um julgado envolvendo essa 

prática, ainda que não feita através das mídias sociais (BRASIL, 2020). Já, ao se pesquisar os 

termos cyberbullying e mulher, foram localizados apenas onze julgados (JUSBRASIL, 2022). 

Ademais, há que se pontuar que a violência de gênero contra mulheres foi inclusive pauta do 

debate presidencial realizado em 28 de agosto de 2022 (BAND, 2022). 

Há, assim, necessidade de construção de conhecimento sobre o assunto, no Brasil, em 

que discursos marcados por violência de gênero são comuns. Para tanto, o presente artigo conta 
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com pesquisa bibliográfica e jurisprudencial, com aplicação dos métodos dialógico e hipotético 

dedutivo. 

Com a finalidade de permitir a compreensão do material pesquisado e a sequência do 

raciocínio seguindo, a princípio, far-se-á a análise sobre slut-shaming online e controle dos 

corpos e comportamentos femininos como formas de violência de gênero. Na sequência, voltar-

se-á à liberdade de expressão, seus limites e abusos nas mídias sociais. A seguir, o ensaio 

discutirá a possibilidade de utilização das mídias sociais para enfrentamento desse tipo de 

violência de gênero. Ao final, trará a consolidação do resultado das pesquisas realizadas.  

 

1 SLUT-SHAMING ONLINE E CONTROLE DE CORPOS E COMPORTAMENTOS 

FEMININOS 

 

A análise desses temas exige o conhecimento de alguns termos já decantados, que são 

a misoginia, o sexismo e a violência de gênero, conceitos que dialogam Adiche, segundo a qual 

“(...) as roupas não têm absolutamente nada a ver como a moral” (p, 28, 2017). 

Dito isto, há que se ressaltar que a misoginia, ódio contra as mulheres e meninas, pode 

se expressar através de preconceito e discriminação (TAYLOR, 2020, p. 15; CERVA 

CERRNA, 2020, p. 186; MOREIRA, 2020, p. 597; TILEAGÃ, 2019), e se presta a “policiar 

ou reforçar a ordem patriarcal”, direcionando-se para aquelas entendidas como violadoras ou 

potenciais violadoras do comportamento delas esperado (MANNE, 2018, p. 54 e 62). 

O sexismo, por sua vez, envolve discriminação fundada na crença de superioridade de 

pessoas de um sexo em relação ao outro, sendo que esta pode se dar através de piadas, 

objetificação, discriminação ou outras formas de violência, reforça os papéis de gênero 

(TAYLOR, 2020, p. 16; RODRÍGUEZ-SÁNCHES; CARRILLO-DEABORNOZ; PLAZA, 

2020) e se baseia subjugação das mulheres nos papeis familiares e sociais (ABI RACHED; 

HANKIR; ZAMAN, 2021). São exemplos as crenças de que mulheres e crianças são objetos 

sexuais para serem aproveitados, devem ter certa aparência e devem agir de forma sexy, mas 

não muito (not too slutty) (TAYLOR, 2020, p. 117). 

Seguindo as lições trazidas pela Convenção sobre Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra a Mulher, de 1979, a violência de gênero pode ser conceituada como 

(...) toda a distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo e que tenha por objeto 

prejudicar ou anular o reconhecimento gozo ou exercício pela mulher, 

independentemente de seu estado civil, com base na igualdade do homem e da mulher, 

dos direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, 

social, cultura e civil ou em qualquer outro campo (BRASIL, 2002). 
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No sistema interamericano, a Convenção do Belém do Pará, de 1994, pontua que “(...) 

a violência contra a mulher abrange qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause 

morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como 

na esfera privada”, destacando que esta pode ocorrer no âmbito doméstico, familiar ou em outra 

relação interpessoal, na comunidade, incluindo instituições de ensino e saúde, e pode ser “(...) 

perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes” (BRASIL, 1996). 

Em estudo sobre discursos de ódio realizado por Rodrigues, Junior e Lobato1 nos 

comentários de portais de notícia brasileiros, consignou-se que comentários com alto número 

de “curtidas” possuem claro teor sexista, como se pode perceber: “Elas se hiperssexualizam e 

querem ser vistas sem nenhuma atração sexual. Ta serto” (2021, p. 473). Essa constatação é 

compatível com a compreensão de que a Web pode ser entendida como espaço de discursos que 

amparam a dominação masculina, em matriz heterossexual e sexista (ALBENGA; 

BISCARRAT, 2021; SOUSA, 2021). E a expressão do ódio nos discursos é mensagem para a 

mulher vítima e para todas as mulheres, reforçando hierarquia social (GARLICK In VALERI; 

BERGERSON, 2018; GERSTENFELD, 2017, p. 12). 

Permite-se, portanto, refletir sobre a causa dos discursos de ódio contra as mulheres, 

especialmente os nas redes sociais, temática que, pelo perigo e violência com que está 

relacionada, deve gerar preocupação estatal em de mapear, prevenir e combater, o que se infere 

da fala da Ministra Carmen Lucia ressaltando a necessidade de agir para enfrentar “...esse 

estado de virulência, de tanto preconceito, de tanta crueldade contra as mulheres” (SOUZA; 

DUBEUX; ROTHENBURG, 2020).  

De fato, a proporção dos ataques às mulheres é significativa, uma vez que a conduta 

machista foi percebida em 99% dos entrevistados e, mesmo sem ser notada, configura a forma 

de preconceito mais praticada no Brasil (61%) (CARTA CAPITAL, 2017)2. Note-se que sua 

concretização não se dá apenas no âmbito da verborragia odiosa, podendo haver “sincretismo 

 
1 Desde já, é importante esclarecer que os discursos de ódio comumente referem-se a práticas comunicativas 

recorrentes para estigmatizar e deslegitimar uma pessoa ou um grupo que, na perspectiva do grupo socialmente 

dominante, aparece como inferior por razões ligadas a uma ou mais de suas características distintivas” 

(DRAGOTTO; GIOMI; MELCHIORRE, 2020, p. 47). Seguindo este conceito, o crime de feminicídio, previsto 

no artigo 121, §2º, inciso VI, e §2ºA, incisos I e II, do Código Penal, pode ser considerado como crime de ódio, 

na medida em que o crime contra a vítima é praticado contra mulher, o que deve ser entendido contra o gênero 

feminino, incluindo neste conceito as transexuais, por razões da condição do sexo feminino (leia-se gênero 

feminino), o que deve ser entendido no caso de violência doméstica e familiar contra a mulher e no caso de 

existência de menosprezo à condição de mulher. Note-se que os feminicídios “reportam, no campo simbólico, à 

destruição da identidade da vítima e da sua condição de mulher” e novamente se que a expressão mulher deve ser 

entendida como pessoa do gênero feminino (BARROS; Ó SOUZA, 2019). 
2 Dentre os comentários pontuados na reportagem encontram-se: “mulher tem que se dar ao respeito”, “mulher 

tem que se dar ao respeito” e “ela não é mulher para casar” (CARTA CAPITAL, 2017). 
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entre a linguagem verbal e a imagética”, reafirmando a “visão misógina e seus efeitos em 

relação à permanente construção da imagem da mulher na sociedade. Determinados papéis 

temáticos reproduzem estereótipos, preconceito e desigualdade” (GARCIA, 2020, p. 9)3. 

Já se apurou que, em caso de violência de gênero no Twitter, mais especificamente na 

forma de slut-shaming, há o suporte de 46,5% de homens e que o apoio, no geral, a essa forma 

de violência é de 38,2%, bem como que os que chegam a reproduzir, entre homens e mulheres, 

mitos sobre estereótipos de gênero relativos ao estupro chegam a 37,2% e que mulheres, que 

internalizaram a opressão, também figuram com autoras dessa forma de violência em 22,5% 

(DRAGOTTO; GIOMI; MELCHIORRE, 2020, p. 58-59). 

Os ataques à mulher podem envolver a aceitação da violência – como violência 

doméstica e sexual, inclusive a infantil –, a normalização de estereótipos de gênero, a 

culpabilização de comportamentos, tais como beber, sair com amigos, ir para casa sozinha, usar 

aplicativo de namoro, flertar, “pedir por isso” e estar com a pele mais descoberta, usando roupas 

um pouco mais reveladoras, e de traços do caráter e da personalidade da mulher, com as 

acusações de que é promíscua e sexualizada (TAYLOR, 2020). E a culpabilização pode se 

exteriorizar através de “conselhos” para mudar de roupa para não provocar desejo nos homens 

e para parar de frequentar bares e outros espaços, mas ainda é preocupante por colocar nos 

ombros da vítima a responsabilidade de se proteger do ofensor (TAYLOR, 2020).  

Chama a atenção que algumas peças de roupa, como calcinhas, sutiãs e calças são 

frequentemente utilizadas para dizer que, caso as use ou não, a mulher apresenta 

comportamento excessivamente sexualizado e que, por tal razão, mereceria ser atacada, como 

aconteceu nos exemplos mencionados da atriz Bruna Marquezine e da cantora Sulli. 

E o slut shaming, que pode ser online ou não, vivenciado por ambas, é violência 

marcada pelo gênero, uma vez que as mesmas atitudes, quando praticadas por um homem, não 

são execradas, mas sim costumam justificar exaltação. Disso se infere que são atitudes voltadas 

ao constrangimento, à humilhação e ao controle das mulheres, meninas e garotas, para que não 

adotem certos comportamentos ou atividades sexuais, reais ou suspeitas, que não são aceitas 

pelos homens. Nessa forma de violência, gênero pode se interseccionar com raça, classe, 

orientação sexual, etnia e religião (RALSTON, 2021, p. 5; ALMAZAN; BAIN, 2015). 

 
3 Não é surpresa a constatação acima, na medida em que foi com o Código de 1940 que se pôs fim à diferenciação 

entre as mulheres públicas e prostitutas em caso de crime de estupro, que até esse momento sequer era considerada 

vítima. O Código citado em sua redação original ainda contou com o crime de posse sexual mediante fraude (artigo 

215), que exigia para sua configuração que a vítima fosse mulher honesta e trazia a figura qualificada quando a 

vítima fosse mulher virgem, menor de dezoito anos e maior de catorze anos. E figura da mulher honesta aparecia 

em outros tipos como o artigo 219 (CHAKIAN, 2020, p. 114-123). 

207



Funcionam como um censor dos corpos femininos e, mais do que isso, mostra às mulheres, 

quando praticados online, que elas não são bem-vindas nesses espaços (HESS, 2017). 

Pode slut shaming configurar crimes contra a honra (arts. 139 e 140, CP), mas, 

também, podem configurar perseguição (art. 147-A, CP), violência psicológica (art. 147-B, CP) 

e registro não autorizado de intimidade sexual (art. 216-B, CP). Quando a vítima foi criança ou 

adolescente, pode haver os crimes dos artigos 241-A, 241-B, 241-C e 241-D, do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (BRASIL, 1990). Estas previsões, objetivando a responsabilização, 

são expressão de limites à liberdade de expressão.  

Sem prejuízo da tipificação penal, o slut shaming configura ilício civil, na forma dos 

artigos 186 e 187, do Código Civil (BRASIL, 2002), e podem dar causa à aplicação de medidas 

de proteção, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente. Da mesma forma, pode implicar 

na responsabilização de adolescentes por ato infracional, se forem autores de condutas de slut 

shaming equipadas aos crimes mencionados acima (BRASIL, 1990). 

A violência perpetrada por meio do slut shaming não pode, por outro lado, ser 

confundida com outra espécie de ataque de gênero que é a whorephobia. Termo menos usual, 

que diz respeito ao ódio e à estigmatização de prostitutas e mulheres, que, mesmo não estando 

ligadas à prática, são atacadas sob o argumento de que possuem comportamento promíscuo. 

Similar ao que ocorre na homofobia, envolve envergonhar, insultar, humilhar, menosprezar e 

marginalizar pessoas que não se adequam aos papéis de gênero (RALSTON, 2021, p. 5).  

Tanto o slut-shaming como a whorephobia têm dois efeitos gerais: (a) permissão para 

tratar as mulheres “desonestas” e a “más garotas” com violência e (b) controle (policiamento) 

do comportamento das “boas garotas” e das mulheres “honestas” que tentam se adequar aos 

estereótipos de gênero para evitar serem taxadas como putas, prostitutas, “más garotas” ou 

mulheres “desonestas”. Assim, o privilégio da “boa garota” reflete a ligação entre o estigma da 

“má garota” e o desejo da “boa garota” de ser boa ou ser vista como boa, beneficiando e 

atrapalharndo quem dele goza4 (RALSTON, 2021, p. 6-34; DRAGOTTO; GIOMI; 

MELCHIORRE, 2020)5. Quando praticados online, funcionam como forma de policiamento do 

comportamento de mulheres na esfera pública digital, bem como uma tentativa de retirada de 

 
4 Diferencia dos privilégios dos relativos à classe, gênero, sexo, orientação sexual e classe, por exemplo.  
5 Aqui me parece importante trazer a fala de Melissa Gira Grant de que “enquanto existirem mulheres chamadas 

de prostitutas, haverá mulheres que são treinadas para acreditar que é próximo da morte ser uma ou ser confundida 

com uma. Enquanto isso acontecer, homens sentirão que podem deixar prostitutas para morrer com impunidade” 

(RALSTON, 2021, p. 6, tradução nossa). 

“so long as there are women who are called whores, there will be women who are trained to believe it is next to 

death to be one or to be mistaken as one. And as long as that is, men will feel they can leave whores for dead with 

impunity” (GRANT apud RALSTON, 2021, p. 6). 
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sua voz nesse espaço, limitando a liberdade, a independência, a integridade e a dignidade dessas 

mulheres (DRAGOTTO; GIOMI; MELCHIORRE, 2020, p. 49-50). 

A gravidade e extensão desse tipo de violência não poupa, é importante destacar, nem 

as crianças, como se percebe do caso de MC Melody que, mesmo com oito anos de idade, foi 

vítima, ao ser chamada de vagabunda (BRUNª, 2015; GEPETO, 2015). 

Questiona-se: por que essa separação entre “boas” e “más” garotas, entre mulheres 

honestas ou não, o slut-shaming e a whorephobia importam? A resposta é dada pelo controle 

que significam, como já dito, mas também separação das pessoas que merecem das que não 

merecem ser protegidas, que fazem jus ou não à titularidade de direitos e pela legitimação de 

aceitação de que sejam vítimas de crimes de estupro (PETERSON, 2015, [s.n.]). 

O que se percebe é que o preconceito de gênero encontrou no ambiente virtual solo 

fértil para o plantio das mais variadas – e odiosas – formas de censura, de controle, de 

submissão, de agressão e de silenciamento de segmentos sociais que são historicamente 

perseguidos, como as mulheres, os homossexuais etc. O mesmo tipo de efeito se percebe no 

gendered cyberhate, que se refere à material ostensivamente hostil dirigido a meninas ou 

mulheres, com mensagens de morte, estupro ou retórica sexualmente explicita ou violenta, que 

circula por mídias sociais e pela internet (JANE, 2017).  

Ainda são escassos, contudo, os estudos sobre o tema. Em pesquisa realizada em 20 

de março de 2022 no Google Scholar, localizou-se o texto de Eliana Maria Rodrigues Tavares, 

que traz importante lição sobre violência de gênero facilitadas pela internet (2021)6.  

Todavia, mesmo antes do advento e do espalhamento comercial da internet, a violência 

de gênero já estava no cotidiano das pessoas, tanto que na obra “Tieta do Agreste” de Jorge 

Amado o rótulo de puta é utilizado para se referir à protagonista (2009). 

Ainda sobre o comportamento da “boa garota”, chama a atenção o texto de Tova 

Mirvis: “No ensino médio, o bem tornou-se algo inextricavelmente ligado aos nossos corpos. 

Boas garotas aderiram a um código de vestimenta que proibia a exposição de joelhos e 

 
6 As espécies por ela trazidas são: são: (a) assédio facilitado pela tecnologia, que é representado por “comentários 

verbais e visuais que insultam, degradam, prejudicam ou afligem o destinatário” e pode ser exemplificado por 

discursos de ódio, comentários e observações sexuais indesejadas e comentários prejudiciais à reputação; (b) 

stalking ou perseguição facilitada pela internet, que ocorre quando se utiliza a internet para “monitorar ou vigiar a 

pessoa sem o consentimento” dela; (c) revenge porn, que é o compartilhamento de imagens ou vídeos sexualmente 

explícitos sem a autorização de um dos participantes; (d) ofensas físicas facilitadas pela internet, como quando se 

utiliza a comunicação pela internet para atrair a vítima e possibilitar a prática de violência física (ex.: feminicídio); 

(e) exploração da identidade, quando se obtém “acesso ilegal ou não autorizado a sistemas ou recursos com o 

objetivo de adquirir, alterar ou modificar informações sociais, para assumir a identidade de um indivíduo, ou para 

divulgar informações sobre um indivíduo sem o seu consentimento”; e (f) discurso de ódio e incitamento 

intragrupo, que é a prática de “grupos online perpetuam as expectativas prejudiciais de género e encoraram o uso 

de violência contra as mulheres (online e offline)” (TAVARES, 2021, p. 107-108). 
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clavículas. Boas garotas – certamente isso é óbvio – não tocavam os meninos” (2020, p. 196). 

Percebe-se que várias expressões foram cunhadas para nominar modos de violências 

exercidas em função do comportamento, das vestes, da fala, das amizades, da moradia e da 

liberdade que envolvem, em especial, as mulheres. Sempre para controlar, estigmatizar e 

exercer domínio por meio da diminuição do próprio status moral dessas pessoas, causando 

incessante estado de despessoalização que culmina com o alijamento da própria condição de 

sujeito de direitos dessas vítimas (LIMA JR, HOGEMANN, 2019). Assim, o slut-shaming – 

atribuição de vergonha a certas pessoas, comparando-as com prostitutas – revela mecanismo 

poderoso e detestável de controle das mulheres e de “proteção dos homens”, já que aquelas são 

vistas como acessórios para “administrar os apetites masculinos” (ADICHE, 2017, p. 35). 

De outra feita, é necessário destacar o slut-shaming, quando praticado no meio virtual 

e, em especial, no ambiente das redes sociais – como o Twitter e o Instagram – possui seu 

potencial destrutivo exponencialmente aumentado, tornando-se fenômeno quase que 

impossível de ser interrompido, dado seu constante fomento por meio do compartilhamento, 

das interações entre os usuários e do constante destaque algorítmico que podem adquirir. 

Ademais, o ambiente virtual, ao permitir certo anonimato aos participantes, acaba incentivando 

a sensação de “terra sem lei” e, assim, a despeito das tentativas de fiscalização do Estado e de 

provedores de acesso, pode se tornar ambiente relativamente seguro para violência, 

corroborando a afirmativa de que a violência online e em mídias sociais possui o diferencial de 

ser rapidamente disseminada, alcançando, em pouco tempo, um número elevado de pessoas, 

aumentando não só prejuízo social da violência, mas também o sofrimento suportado pela 

vítima (DRAGOTTO; GIOMI; MELCHIORRE, 2020). 

E as mulheres vítimas sofrem uma miríade de prejuízos, tais como danos psicológicos, 

sociais, profissionais, econômicos e políticos, sem detrimento de danos físicos com lesões 

psíquicas ou mesmo por conta da transposição do mundo virtual para o físico (JANE, 2017, p. 

189), que, inclusive, justificam a intervenção estatal na questão. 

 

2 LIBERDADE DE EXPRESSÃO, SEUS LIMITES E CONSEQUÊNCIAS DA UTILIZAÇÃO 

DAS MÍDIAS SOCIAIS PARA VIOLÊNCIA DE GÊNERO 

 

As mídias sociais podem ser vistas como ambiente que contribui para a construção e 

manutenção estrutural da dominação dos homens sobre as mulheres, em larga escala e em curto 

espaço de tempo (BRASIL; BORGES; SILVA, 2020, p. 68-93), sendo meio propício para 

disseminação de antigas e novas formas de violência de gênero. Nesse ambiente, é comum 
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encontrar-se duas espécies de discursos que inegavelmente estão em choque: o primeiro refere-

se à superficial alegação de que as declarações expostas pelos usuários estão acobertadas pelo 

direito à liberdade de expressão, possuindo, portanto, guarida jurídica; o segundo, de oposição 

clara ao primeiro, refere-se à necessidade de compreender os limites constitucionais dessa 

liberdade de expressão, tomando rumo mais aprofundado e afinado de análise deontológica do 

direito a se expressar, conformando uma exposição de combate à violência de gênero que é 

praticada, especialmente, contra as mulheres, tal como o slut-shaming. 

Pontua-se que a liberdade de expressão é um dos pilares da democracia e direito 

fundamental no ordenamento brasileiro, previsto no artigo 5º, inciso IV, da Constituição da 

República, que prevê que “é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato” 

(BRASIL, 1988; LUCAS, 2020, p. 34). Outros dispositivos constitucionais também tratam do 

tema como o artigo 5º, incisos V, VI, VIII e IX, 206, II, e 220, trazem as espécies: i) a liberdade 

de manifestação do pensamento (incluindo de opinião); ii) a liberdade de expressão artística; 

iii) liberdade de ensino e pesquisa; iv) liberdade de comunicação e informação (que se conhece 

como liberdade de imprensa); e v) a liberdade de religião (BRASIL, 1988; SARLET, 

MITIDIERO; MARINONI, 2020, l. 11567). 

No Brasil, não se pode perder de vista que a liberdade de expressão, na utilização da 

internet, deve respeitar os ditames da Lei Federal nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) e 

ter como fundamento e limite o respeito aos direitos humanos (BRASIL, 2014). 

Sobre o conteúdo da liberdade de expressão no meio digital, pontua-se que abarca as 

opiniões, comentários, avaliações, julgamentos, curtidas, posts e “retuítes”, sobre todos os 

assuntos ou pessoas, de grande, pequena ou nenhuma importância, já que é difícil julgar o que 

é ou não importante e sob qual ponto de vista se deve focar para essa classificação. Todavia, a 

proteção conferida à liberdade de expressar-se não engloba a violência e não pode se chocar 

com outros direitos fundamentais, caso em que o intérprete pode se valer da técnica da análise 

hermenêutica para a solução dos conflitos (MENDES; BRANCO, 2020, l 6287-6293). 

De bom alvitre destacar que no Habeas Corpus 82.424, mais conhecido como caso 

Ellwanger, o Supremo Tribunal Federal pontuou que a liberdade de expressão não ampara 

“...manifestações com conteúdo imoral que implicam em ilicitude penal...”, de forma que no 

choque entre os princípios igualmente protegidos da liberdade (de expressão) e da dignidade 

pessoa humana, conjugada com o da igualdade jurídica, o postulado da liberdade deve ceder 

espaço (BRASIL, 2004). Da mesma forma, lembra-se que na Ação Direta de 

Constitucionalidade nº 26, constou expressamente da ementa que “exteriorizações e 

manifestações que incitem a discriminação, que estimulem a hostilidade ou provoquem 
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violência (física ou moral) contra pessoas em razão de sua orientação sexual ou identidade de 

gênero, não encontra amparo na liberdade constitucional de expressão” (BRASIL, 2020). 

Voltando ao tema deste estudo, a violência de gênero contra a mulher no caso de slut-

shaming, considerando a estrutura hierárquica característica do patriarcado, é adequado alocar 

as pessoas do gênero feminino, individualmente e enquanto grupo, como grupo vulnerável. Ao 

mesmo tempo, as mensagens de slut-shaming e, em geral, de violência online de gênero, trazem, 

dolosamente, conteúdos negativos (a saber: injúrias e difamações acrescidas ou não estímulo à 

manutenção de estereótipos de gênero) e/ou incitação direta de práticas de atos de violência de 

gênero, dando a entender que, em razão de ser mulher, a proteção do ordenamento jurídico é 

menor e de que as violências contra elas seriam, por este motivo, mais toleradas.  

Com isso, os danos gerados por essas práticas e seu potencial de disseminação, 

perpetuando violência que já é bastante difundida no Brasil, são graves a ponto de justificar a 

restrição da liberdade de expressão de seus autores. Ademais, na internet, o alcance dessas 

condutas é elevadíssimo e seu potencial de fazer com que a vítima, e outras pessoas do sexo 

feminino, alterem seu comportamento para se adequar ao esperado é significativo, carreando, 

também, elevada capacidade de engajamento e de transposição do online para o mundo físico, 

fatores que também justificam a limitação à liberdade de expressão (LUCCAS, 2020). 

Outro ponto salutar a interferir na balança que pende pela suspensão da liberdade de 

expressão se relaciona à potencialidade de dano perene que a violência online de gênero pode 

suscitar, visto que que o mau uso da internet pode ser avaliado como sempre prejudicial e 

danoso, especialmente ao se considerar a grande disseminação das mídias sociais e a 

probabilidade de que o material ofensivo permaneça por período considerável, para não dizer 

quase indefinidamente, disponível para novas vitimizações (KEIPI et. al., 2017, p. 75).  

Destaca-se, ainda, que, como Karnal ressalta, “...a internet facilita a vida de quem 

odeia”, uma vez que confere repercussão exponencial à intolerância, aos preconceitos e à 

violência (2017, p. 74-80), porque faz com que as pessoas convirjam para os posicionamentos 

majoritários e internalizem os julgamentos majoritários (SUNSTEIN, 2019).  

Note-se que essa convergência é intensificada pelo uso da inteligência artificial, 

algoritmo e hashtag, criando-se câmaras de eco que permitem que cada indivíduo receba 

conteúdos que deseja ter acesso ou dos quais mais goste ou simpatize, estimulando e 

promovendo a polarização e a fragmentação. Isso é problemático quando se veicula conteúdo 

de violência, na medida em que se pode utilizar das mídias sociais e da disseminação da 

violência online de gênero, para impulsionar a visão do mundo patriarcal, bem como a ideia de 

que pessoas do sexo feminino podem e devem ser controladas, objetificadas e atacadas, não 
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possuindo integral a proteção do Estado de Direito (SUNSTEIN, 2017). 

Há igualmente a possibilidade de que essas práticas se tornem verdadeiras cascatas, ou 

seja, se tornem “virais”, com as sequências de posts ou mesmo “retuítes” da mesma violência, 

sem que se possa chegar àquele que lhes deu causa, ou à ciência sobre em que contexto foram 

praticadas, assim como se, eventualmente, tiveram por gatilho algum evento real, dificultando 

sua investigação e, consequentemente, sua punição (SUNSTEIN, 2019). 

Esse receio da resposta e da tentativa de defesa de atos de violência “saírem pela 

culatra” não é infundado, diante do risco de se transformar as mídias sociais em um campo de 

batalha do “nós contra eles” (SUNSTEIN, 2019).  

É oportuno, nesse momento, trazer o caso da australiana Olivia Melville, vítima de 

slut-shaming por Chris Hall, que não a conhecia, mas que fez uso de foto de perfil da moça e 

postou no Facebook, que foi compartilhada milhares de vezes. O agressor comentou em um 

post que Melville fez sobre letra de música do cantor Drake, com conteúdo explícito7, 

afirmando que a vítima deveria manter a classe e ser elegante e que ele estava surpreso que ela 

ainda estava faminta por um lanche. Fato é que, depois disso, Melville foi alvo de diversas 

ofensas online, tendo as pessoas se sentido no direito de chamarem-na de vagabunda, de 

debocharem de seu peso, de ameaçarem-na de estupro e dizerem que ela atraiu toda a atenção 

negativa que recebeu (LATTOUT, 2016). E suas amigas, ao defendê-la, também passaram a 

ser vítimas de slut-shaming, tendo um usuário, de nome Alchin, postado sobre uma delas: “eu 

estupraria você se você tivesse melhor aparência” (tradução nossa)8. Este é exemplo de como 

as mídias sociais podem, após uma violência como a descrita, ignorar a existência da violência, 

transformando-se em um campo de batalha de homens contra mulheres, com proliferação de 

novas violências de gênero (SHAH, 2015). 

Mesmo com o risco de novas ofensivas violadoras, o dilema entre a liberdade de 

expressão e proteção a dignidade para se evitar violência online de gênero reflete escolha entre 

proteger o ofensor ou a vítima, parecendo incompreensível entender que a liberdade não possa 

ceder e que a violência seja o preço que se paga por ela. Inaceitável a imposição, com prejuízo 

ao respeito à dignidade e à condição de pessoa, às vítimas da carga injusta e inconstitucional de 

ter de aprender a viver com essa violência e com suas consequências, colocando-as 

verdadeiramente à margem da proteção do Estado numa condição de completa insegurança, à 

espera de novas violações (WALDRON, 2012). 

O Estado, portanto, não pode ser alheio a essa realidade, devendo considerar a violência 

 
7 "The type of girl that will suck you dry and then eat some lunch with you". Essa letra foi citada por Olívia.  
8 “I’d rape you if you were better looking”. 
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online de gênero como uma forma de opressão que viola o reconhecimento das vítimas à 

dignidade e à igualdade, princípios de direito constitucionalmente albergados, sendo também 

origem de indesejado e odioso dano cultural e de opressão a todo um grupo vulnerável, de modo 

a justificar a limitação do direito à liberdade de expressão (LEVIN, 2010). 

 

4 POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DAS MÍDIAS SOCIAIS PARA ENFRENTAMENTO 

DAS VIOLÊNCIAS DE GÊNERO ONLINE E SEUS RISCOS 

 

O inconformismo com a violência de gênero, mais especificamente, com o slut-

shaming, chegou às ruas com a Marcha das Vadias (SlutWalk). Trata-se de movimento que teve 

início em 2011, no Canadá, depois que o policial Michael Sanginetti afirmou que as mulheres 

poderiam evitar serem estupradas ao não se vestirem como putas, tendo se espalhado pelo 

mundo, com as pessoas, em especial, as mulheres, vestindo-se com roupas provocantes para 

protestar contra o mito de que as mulheres que usam tais vestimentas são responsáveis/culpadas 

pelo estupro (BARBOZA; ANTONINO, 2017). 

O movimento, pelo alcance e código de vestimenta, gerou cobertura da mídia e 

atenção, assim como a discussão sobre a culpabilização das mulheres e avaliação sobre as 

ofensas a elas dirigidas. Uma das mensagens trazidas pelas participantes do movimento foi: 

“nós estamos cansadas de sermos oprimidas pelo slut-shaming, de sermos julgadas pela nossa 

sexualidade e de não nos sentirmos seguras como resultado” (MCHUGH; INTERLIGI, 2016). 

Algumas mensagens do movimento são claras e já deveriam ter sido internalizadas 

pela sociedade, mas, infelizmente, dada à pouca atenção que alguns nichos insistem em dedicar 

ao assunto, ainda se vislumbra necessário destacá-las: “Exigimos que nossos corpos e todos os 

corpos sejam respeitados. Nosso valor como seres humanos não é determinado por nossa 

sexualidade. Não importa o que eu visto (...) Não importa como eu fui chamada Meu corpo não 

é um insulto” (MCHUGH; INTERLIGI, 2016). 

Além das mobilizações fora das redes virtuais, não se pode perder de vista que as 

mídias sociais também são palco determinantes desse tipo de protesto e de reunião de força 

social para mudanças, como se depreendeu do caso de Melvill, em que ela e suas amigas, 

inconformadas, lançaram a campanha “Violência sexual não será silenciada” (tradução nossa)9 

visando obter o recrudescimento das penas e apoiar outras mulheres que também foram alvo 

dessa forma de violência (LATTOUT, 2016). Outras iniciativas que devem ser lembradas são 

 
9 “Sexual violence won’t be silenced”. 
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os movimentos #MeuPrimeiroAssedio, #MeToo e #Timeisup. 

Essas iniciativas representam a vontade em demonstrar a violência que as mulheres, 

bem como de tentar mudar toda cultura que fomenta, minimiza e naturaliza os crimes contra 

elas, assim como tentativa de ocupação dos espaços e de uso da própria liberdade de expressão. 

E têm o potencial de atrair atenção para os temas anunciados e de potencializar discussões. 

Em muitos casos, em verdade, reflete um discurso desesperado para inviabilizar a 

opressão, para retomar o controle da narrativa e para afastar as violências diante das falhas dos 

sistemas de controle, inaptos a impedir que essas opressões se tornem virais e que se vivencie 

uma escalada de discurso de ódio. Da mesma forma, atrai vítimas silenciosas que se sentem 

mais acolhidas para relatar as violências vividas. 

Ao mesmo tempo que buscam produzir bons frutos em favor da proteção, da escuta e 

da retomada da independência da mulher, por conta da polarização característica das mídias 

sociais, podem conter contraindicações se não combinadas a outras iniciativas direcionadas à 

criminalização dos ofensores, à educação para se afastar a misoginia, o sexismo e o patriarcado. 

Ressalte-se que ao se falar em “contraindicações” sinaliza-se que, isoladas, tais 

tentativas podem fomentar a disseminação dos discursos “do nós contra eles”, promovendo 

maior visibilização a posições extremistas, piorando os ataques realizados às vítimas. Isto foi, 

inclusive, o que Jane (2017) identificou no caso de Melville, que após campanha para dizer que 

a violência não deveria ser invisibilizada e as vítimas silenciadas, “optou” por deletar seu perfil 

no Twitter e realizou alterações no do Facebook, acabando sendo silenciada10. 

Com isso, é importante compreender que mesmo os discursos de vigilantes de respeito 

aos direitos humanos devem se preocupar com o respeito à liberdade de expressão, na medida 

em que se deve sempre perguntar se de alguma forma não viraram espelhos dos ofensores, ou 

seja, se não passaram a representar uma nova forma de opressão e violência ou mesmo de 

vingança privada (JANE, 2017). Ao mesmo tempo, não se pode perder de vista que a retomada 

do discurso e dos espaços das redes sociais é importante para que as mulheres se sintam seguras 

e para se construir a mentalidade de não aceitação dessa forma de violência e de exposição. 

Deve-se reconhecer, ainda, a necessidade de que a luta contra a violência de gênero, 

inclusive o slut-shaming online, seja travada também na internet, de forma que movimentos 

sociais tratados acima não sejam ser menosprezados ou afastados. É, assim, possível interpretar 

 
10 De fato, os ataques a Melville e suas amigas tornaram-se bastante virulentos, envolvendo, inclusive, os seguintes 

comentários: “você provou que a única coisa boa para a qual a boca de uma mulher é útil é para foder até ela ficar 

azul” e “a melhor coisa sobre as feministas, elas não fazem nenhuma ação, então quando você as estupra parece 

100 vezes mais apertado” (JANE, 2017). A escalada foi tamanha que a autora chegou a pontuar que poderiam, os 

discursos dos dois lados, ser caracterizados como maldade recreativa. 
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com salutar dose de esperança o lançamento do movimento #AgoraVcSabe, por Luciana Temer 

e pelo Instituto Liberata. Trata-se de campanha contra o silêncio, o constrangimento e a 

naturalização da violência sexual, conclamando as pessoas a aderir a uma verdadeira passeata 

digital. Luciana não só incentiva a tornar viral o movimento, como também revela que foi 

vítima de estupro e que não revelou os fatos por medo de se expor (O GLOBO, 2022). 

Da mesma forma, ao se pesquisar #MeuPrimeiroAssédio, ganha atenção o fato de que 

a expressão aparece vinculada ao infeliz episódio do deputado estadual Arthur do Val, que, 

recentemente, divulgou fala identificando as mulheres ucranianas, que enfrentam guerra contra 

a Rússia, como fáceis de serem abordadas e comparando uma fila de refugiadas com uma fila 

de balada (GLOBO, 2022). E um dos comentários que se destaca por identificar os movimentos 

online de enfrentamento da violência de gênero como uma importante ferramenta nessa frente 

é o seguinte: “A gente podia fazer uma campanha nas redes sociais semelhante à 

#meuprimeiroassédio, que serviu para as mulheres exporem as situações de assédio que 

passaram de forma a conscientizar a sociedade desse mal” (RAINHA DA ROSA AZUL, 2022). 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A investigação sobre as formas de opressão de gênero sobre o feminino e, em especial, 

sobre o uso do denominado slut-shaming para calar, constranger, revitimizar, agredir, punir e 

atacar as mulheres se mostrou atrelada a várias formas de violência que o Brasil enfrenta hoje 

em virtude da ascensão de ideias discriminatórias e da sabida polarização político-social que 

certos setores insistem em incentivar na sociedade. É um verdadeiro desafio que une pessoas 

em situação de vulnerabilidade e de histórica perseguição visando a construção de saídas 

possíveis, de espaços de exposição dos abusos, de aquisição de verdadeira autonomia, de 

respeito e de capacidade de convivência pacífica e solidária. 

Apesar da necessidade de maiores estudos e por período mais prolongado, podem ser 

extraídas do presente ensaio as seguintes conclusões: (a) a internet é espaço fértil tanto para 

discursos de violência de gênero como para o enfrentamento deles; (b) a má utilização das 

mídias sociais, em virtude de seu potencial de disseminação e de polarização, mostra-se 

preocupante por conta da escalada de virulência que pode ser gerada; (c) mesmo com a previsão 

de crimes e a possibilidade manejo de ações de indenização, são frequentes ainda a prática de 

violência de gênero online, em especial, de slut-shaming, que pode ser entendido como forma 

de discurso de ódio e tentativa de se controlar os comportamentos, corpos e discursos das 

mulheres. 
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A mensagem geral do presente ensaio é de que a atitude social precisa mudar e que as 

mídias sociais e a internet também devem refletir essa mudança, constituindo-se como espaços 

seguros para as mulheres. Além disso, a limitação da liberdade de expressão nesses espaços 

ainda precisa ser mais afinada com as finalidades que deve possuir, isto é, não pode ser 

instrumento de, lembrando-se do impactante paradoxo da tolerância de Karl Popper, ataque à 

democracia, aos direitos fundamentais da mulher, a busca da paz, da convivência pacífica ou, 

em poucas e bem constitucionalizadas palavras, da busca dos objetivos fundamentais da 

República: a construção de uma sociedade livre, justa e solidária; a garantia do desenvolvimento 

nacional; a importante erradicação da pobreza e da marginalização, bem como a redução das 

desigualdades sociais e regionais; e, finalmente, a promoção do bem de todos, sem preconceitos 

de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.   
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